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              Votorantim, 22 de dezembro de 2006.

Excelentíssimo Senhor,
Em atenção ao Requerimento nº 323/06, de autoria do nobre Vereador ÁLVARO JOSÉ LATANCE, a Secretaria de Finanças informa que a Municipalidade não é a autoridade competente para fiscalizar questões dessa ordem.  Em relação à licença para funcionamento, cuja competência é da Administração, informamos que a empresa situada no referido endereço encontra-se regular perante o Fisco.
Informa, ainda , que a Fiscalização de Posturas efetua vistorias regularmente junto a todos os contribuintes, com o intuito de verificar a regularidade das licenças de funcionamento.









Respeitosamente


                                    Jair Cassola

                                                                                        Prefeito Municipal
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Excelentíssimo Senhor

JOÃO CAU
DD. Presidente da Câmara Municipal de

Votorantim-SP
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